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PROJETO DE LEI 
N.o 6.398, DE 2002 

(Do Sr. Flávio Aros) 

Altera o art. l° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pelo art. 29 da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e com vigência restaurada pela Lei n° 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis destinados ao transporte autônomo de passageiros e ao uso de pessoas portadoras de deficiência física. 

(APENSE-SE AO PL-2010/1999.) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

~3~~ 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2002 

(Do Sr. FLÁvia ARNS) 

Altera o art. 1 ° da Lei n° 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, alterada pelo art. 29 da Lei 
n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e com 
vigência restaurada pela Lei n.º 10.182, de 12 
de fevereiro de 2001 , que dispõe sobre a 
isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) na aquisição de 
automóveis destinados ao transporte 
autônomo de passageiros e ao uso de pessoas 
portadoras de deficiência física . 

a Congresso Nacional, com base no arts. 48, inciso I, e 61 , 

da Constituição Federal , decreta: 

Art. 1 ° Esta lei tem por objetivo alterar a legislação do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, de competência da União. 

Art. 2° a art. 1 ° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

alterada pelo art. 29 da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e com vigência 

restaurada pela Lei n.º 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, passa a viger com a 

seguinte redação: 
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v - pessoas portadoras de deficiência física, cujo 
veículo tenha sofrido destruição completa, furto ou roubo, 
comprovados por documentação hábil, desde que destinem 
o veículo adquirido exclusivamente à locomoção própria. n 

(NR) 

Art.3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito embora a Constituição Federal determine medidas 

garantidoras do acesso das pessoas portadoras de deficiências a logradouros, 

edifícios de uso público e a veículos de transporte coletivo, a realidade mostra-se 

distante do meramente aceitável. 

Até mesmo a lei que estipula a isenção do IPI para o veículo 

adquirido por tais indivíduos não lhes garante a aquisição de novo veículo, em 

caso comprovado de destruição completa, roubo ou furto, dispositivo que, no 

entanto, é atribuído aos taxistas. 

Neste sentido, o presente projeto de lei pretende sanar a 

distorção apontada na legislação vigente, buscando o atendimento, em melhores 

condições e maior alcance, das pessoas portadoras de deficiência. 

Conto, pois, com o apoio dos nobres Pares desta Casa , para 

a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em de de 2002. , 

Deputado FLAVIO ARNS 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art 48, Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 
exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual , operações de crédito, 

dívida pública e emissões de curso forçado; 
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territóríos e organização judiciária, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 
observado o que estabelece o art, 84, VI, b; 

operações; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 11/09/2001 
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 11/09/2001 
XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de 

iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e 
do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 150, lI, 153, lII, e 153, 
§ 2°, I. 

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998 
... ... ... .. .. ................. ..................................................... ................................................................ ........ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDEl'iAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

........................................................................................................................................................... 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador­
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciariva privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada p ela Emenda Constitucional n° 1 8, de 05/02/1998 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 84, VI; 

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 1 1/09/2001 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea "f' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02/1998 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA AQUISIÇAO 
DE AUTOMÓVEIS PARA UTILIZAÇÃO NO 
TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS, BEM 
COMO POR PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA 
FÍSICA E AOS DESTINADOS AO TRANSPORTE 

, , 

ESCOLAR, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

, 

Faço saber que o PRESIDeNTe DA REPUBLICA adotou a Medida Provisória n° 
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado 
Federal , para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal , 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os automóveis 
de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), de no mínimo 
quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável , 
quando adquiridos por: 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei n° 10.182, de 12/02/2001 - aplicado a 
partir de 01/01/2000 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, pennissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso I com redação dada pela Lei n° 9.317, de 05/12/1996 
II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, pennissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 
de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam pennissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência física, não possam 
dirigir automóveis comuns. 

* A Lei n° 10.182, de 12/02/2001 (DOU de 14/02/2001 - em vigor desde a 
publicação), restaurou a vigência desta lei, estabelecendo que no período de 01/10/1999 a 
31/12/1999 observará as prescrições contidas no art. 2 da Lei n° 9. 660, de 16/06/1998. 

Parágrafo único. A exigência para aquisição de automóvel de quatro portas e de até 
127 HP de potência bruta (SAE) não se aplica aos deficientes físicos de que trata o inciso IV do 
"caput" deste artigo. 

* Parágrafo único acrescido pela Lei n° 1 0.182, de 12/02/2001 - aplicado a partir de 
01/01/2000 

Art. 20 O benefício de trata o art. 1 somente poderá ser utilizado uma vez, salvo se o 
veículo tiver sido adquirido há mais de três anos, caso em que o benefício poderá ser utilizado 
uma segunda vez. 

* Artigo com redação dada pela Lei n09.317, de 05/12/1996 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

* A Lei n° 10.182, de 12/02/2001 (DOU de 14/02/2001 - em vzgor desde a 
publicação), restaurou a vigência desta lei, estabelecendo que no período de 01/10/1999 a 
31/12/1999 observará as prescrições contidas no art. 2 da Lei n° 9.660, de 16/06/1998. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUE O 
PORTE, INSTITUI O SISTEMA INTEGRADO DE 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - SIMPLES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· ..................... .............. ...... .. ........ .. ....... ... .......... ....... ....... ................ ................ .. ...................... .......... . 

CAPITULO VIII 

- , 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

· ....... .................................................................................................................................................. . 

Seção IH 

Do Conselho Deliberativo do SEBRAE 

· .. ........ ............... ... ............................................................................................................................. . 

Art. 29. O inciso I do art. 1° e o art. 2° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 , 
passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. l ° ............................................. ........................................................................... .. 
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular 
de autorização, pennissão ou concessão do Poder Público e que destinam o 
automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

Art. 2° O beneficio de trata o art. I ° somente poderá ser utilizado uma vez, salvo se o 
veículo tiver sido adquirido há mais de três anos, caso em que o beneficio poderá ser 
utilizado uma segunda vez." 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.1 82, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001 

, 

RESTAURA A VIGENCIA DA LEI N° 8.989, DE 24 DE - -FEVEREIRO DE 1995, QUE DISPOE SOBRE A ISENÇAO 
DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
(IPI) NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS DESTINADOS 
AO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS E 
AO USO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
REDUZ O IMPOSTO DE IMPORTAÇAO PARA OS . 
PRODUTOS QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 2.068-38, 
de 2001 , que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para 
os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal , promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 ° É restaurada a vigência da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que, com 
as alterações determinadas pelo art. 29 da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar até 31 de dezembro de 2003. 

§ 1 ° No período de 1 ° de outubro a 31 de dezembro de 1999, a vigência da Lei nO 
8.989, de 1995, observará as prescrições contidas no art. 2 da Lei n° 9.660, de 16 de junho de 
1998. 

§ 2° É mantida a isenção fiscal aos portadores de deficiência fisica na forma do art. 
1, inciso IV, da Lei n° 8.989, de 1995, para aquisição de veículos movidos a qualquer 
combustível. 

Art. 2° O art. 1 da Lei n° 8.989, de 1995, alterado pelo art. 29 da Lei n° 9.317, de 5 
de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 ° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência 
bruta (SAE), de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, 
movidos a combustíveis de origem renovável, quando adquiridos por: 

Parágrafo único.A exigência para aquisição de automóvel de quatro portas e de 
até 127 HP de potência bruta (SAE) não se aplica aos deficientes fisicos de que 
trata o inciso IV do "caput" deste artigo." (NR) 

Art. 3° A Lei n° 9.660, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1 o . •. .• .. ........ . .............. .• .. .. .. .... ...... . . . ........ • .... . .......... . . . .. . .. ...• . . . . ... ..•. .•. . ........ 

§ 2° Excluem-se da obrigatoriedade prevista neste artigo os veículos 
componentes da frota das Forças Armadas, os de representação dos titulares 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e, 
conforme dispuser regulamento, aqueles destinados à prestação de serviços 



, 

2000. 
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públicos em faixas de fronteira e localidades desprovidas de abastecimento 
com combustíveis renováveis. " (NR) 
"Art. 2° .... .. ... ....... ...... ..... ..... .... .. ...... .. ..... ...... .... ........... .................... ............. ....... . 

§ 3° Fica excluído da obrigatoriedade prevista no "caput" deste artigo o veículo 
nacional destinado ao integrante de missões diplomáticas, de repartições 
consulares de carreira e de delegações especiais acreditadas junto ao Governo 
brasileiro, bem assim ao funcionário , perito, técnico ou consultor de 
representações de organi smos internacionais ou regionais de caráter 
permanente, dos quais o Brasil sej a membro, ou amparado por acordos 
internacionais celebrados pelo Brasil , observado o princípio da reciprocidade 
quando cabível , desde que de nacionalidade estrangeira e não possua 
residência permanenle no Brasil." (NR) 

Art. 4° O di sposto no art. 2 desta Lei somente se aplica a partir de 1 ° de j aneiro de 

Art. 5° Fica reduzido em quarenta por cento o imposto de importação incidente na 
importação de partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi­
acabados, e pneumáticos. 

§ 1 ° O disposto no "caput" aplica-se exclusivamente às importações destinadas aos 
processos produtivos das empresas montadoras e dos fabricantes de: 

I - veículos leves : automóveis e comerciais leves; 
II - ônibus ; 
111 - caminhões; 
IV - reboques e semi-reboques; 
V - chassis com motor; 
VI - carrocerias; 
VII - tratores rodoviários para semi-reboques; 
VIII - tratores agrícolas e colheitadeiras; 
IX - máquinas rodoviárias ; e 
X - autopeças, componentes, conjuntos e subconjuntos necessários à produção dos 

veículos listados nos incisos I a IX, incluídos os destinados ao mercado de reposição . 
§ 2° O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, 

e no Decreto-Lei n° 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica aos produtos importados nos 
termos deste artigo, objeto de declarações de importações registradas a partir de 7 de janeiro de 
2000. 

Art. 6° A fruição da redução do imposto de importação de que trata esta Lei depende 
de habilitação específica no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX. 

Parágrafo único.A solicitação de habilitação será feita mediante petição dirigida à 
Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, contendo: 

I - comprovação de regularidade com o pagamento de todos os tributos e 
contribuições sociais federais; 

II - cópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica; 

111 - comprovação, exclusivamente para as empresas fabricantes dos produtos 
relacionados no inciso X do § 1 ° do artigo anterior, de que mais de cinqüenta por cento do seu 
faturamento líquido anual é decorrente da venda desses produtos, destinados à montagem e 
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fabricação dos produtos relacionados nos incisos I a X do citado § I ° e ao mercado de reposição. 

Art. 7° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 2.068-37, de 27 de dezembro de 2000. 

República 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 12 de fevereiro de 2001; 180º da Independência e I 13 º da 

Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 


